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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE PENED0

GABINETE 1)0 PREFEITO

LEI  MUNICIPAli  N.°   1.480/2013.

CÂMARA MUNICIPAL DE PENED0
' S.essão de ProtocolQ

Recebido em £i/L±L/J2Qn
Protocolado na Secretaria da

PROTOCOLO

Dispõe   sobre   o   Programa  MLmicípal   de   Parcerias
Públíco-Privadas ,  cria  Comitê  Gestor  de  Parcerias
Público-Privadas     do     MLinicípio     de     Penedo     -
CGPPP/END,    es€abelece   z`ormas   Locais   específícas
de  lícitação  e  Contratação  de  Projetos   a  serem
Benefíciados   -   e   au€oríza   o   Poder   E¥ecu€ivo   a
ing€i€uir  H]ndo  de  Garan€ía  de  Parcería  Público-
Privada M]nicipal  ~  FGPPEM.

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE PENEDO, Estado de Alagoas.

Faço saber qqe a Câmara Múnicípal aprova, eu sanciono e mando publicar a
seguinte LEI:

CAPÍTUL0 I
D0 0BJETO E DO ÂMBIT0 DE APLICACÃ0

Art.   1°  -  Fica  instituído  o  Programa  Mmicipal  de  Parcerias  Público-

Privadas, com fimção de disciplinar e promover a realização de parcerias público-privadas

no  âmbito  da Admiristração Pública,  em  áreas  de  atuação pública de Ínteresse  social  e

econômico.

Art.   2°  -   As   ações   do  Poder  Executivo  relativo   ao  Hograma  serão

estabelecidas  no  Plano  Múnicipal  de  Parcerias  Público-Privadas,  a  ser  elaborado  nos

termos do Capítulo IH desta Lei.

Art. 3° - As parcerias públíco-privadas obedecem ao disposto nesta Lei e na

Lei Federál n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004.
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GABmETE DO PREFEITO

CAPÍTULO_II
DO CONTRATO ,DE PARCERIA PÚBLICO,PRIVADA

SECÃO 1

Conceitos e Princípios

Art.  4° - Pareeria público-privada é o contrato adnrinistrativo  de concessão

nas modalidades patrocinada ou administratiiq assim, conceítuadas:

1- Concessão  patrocinada  é  a  concessão  de  serviços  públicos  ou  de  obras

ppúblicas de que tiata a Lei Federal n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando envolver,

adicionalmente  à  tariíà  cobrada  dos  usuários,  conffprestação  pecuníária  do  parceiro

ppúblicoaoparceiroprivado;

11-          Concessão adnriristrativa é o contrato de prestação de serviços de que a

Adrinistração Pública sç).a a usuária dineta ou indrieta, aínda q]e envolva execução de

obra ou ftmecimento e instdação de bens.

Parágrafo Único - Nos termos estábelecidos em cada caso, o particular pode particípar da

implantação,  do desenvolvimento  e assurir a condição  de  encarregado  de  serviços,  de

atividades,  de  obras  ou  de  empreendimentos  públicos,  bem  como  da  eploração  e  da

gestão das atividades deles decorrentes, cabendo-1he contribuír com recursos financeiros,

materíais  e  humanos  e  ser remunerado,  segundo  o  seu  desempenho,  na  execução  das

atividades contratadas, observadas as seguintes díretrizes:

1-       hdelegàbilidade das fimções reguüdora, controladora e do exercício do

poder  de  polftica  do  Mmicípio  e  outras  atividades  exclusivas  de  Estado,  serviços  de

julgamemo de recursos admíristrativos e serviços jurídicos;
11-          Eficiência na execução das políticas públicas e no emprego dos recursos

públicos;
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GABmETE Do pREFEITo
111-        Qualidade e contínüdade na prestação dos serviços;

IVL         Respeito  aos riteresses e aos díreítos  dos  destinatáríos dos  serviços e

dos entes privados incumbidos da sua execução;

V-          Repartição objetiva dos riscos entre as partes;

VI-         Garantia de sustentabilidade econômica da atividade;

VII-       Estímulo à competitividade na prestação de serviços;

VIII-     Responsabilidade fiscal na celebração e na execução de contratos;

IX-         Uriversalização do acesso a bens e a serviços essenciaís;

X-                 Publicidade e clareza na adoção de prooedímentos e de decísões;

XI-         Remuneração do contratado vínctriada ao seu desempenho;

XII-       Participação popular mediante audíência pública.

sECÃO 11

D0 0BJETO

Art. 5° - Pode ser objeto de parceria públioo-privada:

1-       A delegação, total ou parciàl, da prestação ou da exploração de serviço

público, precedida ou não da execução de obra pública;
11-          O desempenho de atividade de competência da Admínistração pública,

precedido ou não da execução de obra pública;
111-        A  construção,  a ampliação,  a manutenção,  a refoma e  a  gestão  de

instalações de uso público em geral, bem como de vias públicas e de temínais mmícipaís,

incluídas as recebidas em delegação, do Estado ou da Urião.

§  1°  -  Os  contratos  previstos  nesta  Lei  poderão  ser  utilizados  ridividuaís,
conjunta  ou  concomitantemente  em  um  mesmo  projeto  de  parceria  público-privada,

podendo submeter-se a um ou maís processos de licitação.

-) ,/` 1  ''10



í`flb

ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPI0 DE PENEDO

GABmETE D0 i]REFEiTo
§  2°  -  Nas  çoncessões  de  serviço  público,  a  Admínistração  Pública  deverá

oferecer ao parceiro privado contraprestação adíoional à tarifa cobrada do usuário ou arcar

Íntegralmente com sua remuneração, na forma prevista no art. 2° da Lei Federal n° 11.079,

de 2004.

§ 3° - Nas hípóteses em que a Çoncessão Ínclua a execução de obra, ao térnrio
da   parceria   público-privada,   a   propriedade   do   bem   móvel   ou   imóvel   caberá   à

admíristração Pública, independentemente de ridenízação, salvo disposição contratual em

contrário.

§  4°  -  Não  serão  suscetíveis  de  celebração  de  parceria  público-privada  os

serviços de captação, tratamento e distribuição de águas no Município de Penedo.

§  5°  -  Não  constitui  parceria  público-privada  a  concessão  comum  assim

entendida como concessão de servíços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei

Federal n°  8.987,  de  1995,  quando não envolver contraprestação pecuniária do parceíro

público ao parceíro privado.

Art. 6° - Na celebração de parceria público-privada, é vedada a delegação ao ente

privado, sem prejuízo de outras vedações previstas em lei, das seguintes competências:
1-       Edição  de  atos jurídicos  com  fimdamento  em  poder  de  autoridade  de

naturezapúblíca;

11-          As de natureza política, normativa, regulatória ou que envolvam poder

de política;

111-        Díreção superior de órgãos e de entidades públicos;

IV-        Demais competências municipais cuja delegação seja vedada por lei;

V-                Alterar a política de cargos e salários dos fimcionários públicos da

admínistração díreta e Índíreta, autarquías e fimdações do Muricípio de Penedo, quando da

celebração de parceria público-privada.
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Pa±grafo único - Fíca imqado ao ente privado o acesso a banco de dados que contenha

Ínfbrmações de natureza sigilosa.

sECÃo m
DO CONTRATO

Art.  7° - As  cláusulas  dos  contratos  de  parceria públioo-privada atenderão  ao

dísposto no art. 5° e seguintes da Lei Federal n° 11.079, de 2004, no que couber, devendo

também prever:

1-      0  prazo  de  vigência  do  contrato,  compatível  com  a  amortização  dos

rivestimentos realizados, não Ínferior a 05 (cinco) nem superior a 35 (trrita e oínco) anos,

íncluíndo eventual prorrogação;

11-          Indicação das metas e dos resultados a serem atriSdos pelo contratado

e do cronograma de execução, definidos os prazos estimados para seu alcance;

111-        Definição de critérios objetivos de avalíação de desempenho a serem

utilizados medíante ,adoção de ridicadores capazes de aferir a qualidade do serviço;

IV-         Apresentação,   pelo   contratado,   de   estudo   do   impacto   financeiro-

orçamentário no exercício em que deva entrar em vigor e nos subsequentes, abrangendo a

execução integral do contrato;

V-                0  compartilhamento  com  a  Admíristração  Púbüca,  nos  termos

prevístos no contrato, dos ganhos econômicos deconentes da alteração das condições de
financíamento;

VI-        As  penalidades  aplicáveís   à  Admíristração  Pública  e  ao  parceiro

privado, na hipótese de Ínadimplemento das obrigações contratuais;
VII-       As hipóteses  de  extinção  antes  do  advento  do prazo  contratual, bem

como os critérios para o cálculo e para o pagamento das indenizações devidas.
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§ 1° - 0 contrato só poderá ser celebrado se o seu ot]jeto estiver previsto na Lei

do Chçamento Anual - LOA.

§  2°  -  Fica vedada  a celebração  do  contrato  e  a  elevação  das  despesas  com
contratos vigentes, nas situações previstas. no  "cczp#f " do art. 9° e no §  1° do art. 31 da Lei

0  Complementar federal n° 101, de 4 de maio de 2000.

§  3°  -  A  mínuta  de  edital  e  de  contrato  de  parceria  público-privada  será
submetida à consulta pública,  mediante pubficação  na imprensa oficíal,  em jomais  de

grande  círoulação  e  por  meio  eletrôníco,  que  deverá  Ínfomar  a justificativa  para  a
cofltratação, a identificação do objeto, o prazo de duração do contrato, seu valor estimado,

fixando-se prazo mínimo de 30 (trinta) dias para recebimento de sugestões, sujo temo se

dará pelo menos 07 (sete) dias antes da data prevísta para a publicação do edital.

§  4°  -  Os  termos  do  edital  e  do  contrato  de  parceria público-priwda  serão
também submetidos à audiêncía pública, sem prejuízo e nos temos do dísposto no  § 3°

deste artigo.

Art.  8° - 0 contrato de parceria público-privada poderá prever mecanísmos

amígáveís de solução de divergêncías contratuaís, Ínolusive por meio de arbítragem.

§  1°  -  Na  hipótese  de  arbitragem,  os  árbitros  serão  escolhidos  entre

pessoas  naturais  de  reconhecida  idoneidade  e  conliecimento  de  matéria,  devendo  o

procedriento   ser  realizado   em  conformidade   com  regras   de   arbiti.agem  de   órgão
institucional ou entidade especializada.

§ 2° - A arbitragem terá lugar no Múnicípio de Penedo, em cujo foro serão
ajuizadas, se for o caso, as ações necessárias para assegurar a sua realização e a execução

de sentença arbitral.
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Art  9°  -  Os  projetos  de  parceria  público-privada,  sem  prejuízo  dos  requisitos

estabelecidos  nos  regulamentos  e  nos   editais,   deverão   conter  estudos  técnicos   que

demonstrem,emrelaçãoaoserviço,àobraouaoempreendimentoasercontratado;

1-             A vantagem econômica e operacíonal da proposta para o Múnicípio e a

0  melhoria  da  eficíêncía  no   emprego   dos  recursos  públícos,  relativamente  a  outras
possíbmdades de execução díreta ou ridíreta;

11-          A víapilidade dos índicadores de resultado a serem adotados, em fimção

da  sua  capaçídade  de  aferir,  de  modo  permanente  e  objetivo,  o  desempenho  do  ente

privado, em temos qualítativos e quantitativos, bem como de parâmetros que vriculem o
montante da remuneração aos resultados atingidos;

111-        A viabilídade de obtenção, pelo ente privado na exploração de serviços,

de ganhos econômiços suficientes para cobrir seus custos;

IV-        A foma e os prazos de amortização do capital investido pelo contrato;

V-                 A necessidade,  a importânoía e o valor do serviço em relação ao

objeto a ser executado.

Art. 10 - Compete ao Poder Público declarar de utmdade pública área, 1ocal

ou bem que  seja apropriado  ao desenvolvímento  de atividades inerentes,  acessórias  ou

complementares ao objeto do contrato e à Ímplementação de projeto associado, bem como

promover a sua desapropriação díretamente.

_sECÃO IY

DASOBRIGACÕESDOÇONTPA±4±Q

Art. 11 - São obrigações mínimas do contrato na parceria público~privada:

1-      Demonstrar  capacidade   econômica   e  financeíra  para  a  execução   do

contrato;
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11-          Assumir   compromísso   de   resultado   definído   pela   Adminísti.ação

Públíca,facultadaaescomadosmeiosparaaexecuçãodocontratonoslímítesprevístosno

ínstrumento;

111-        Submeter-se a controle pemanente dos resultados pelo Múnicípio;

IV-         Submeter-se  à  fiscalização  da  Admiristração  Pública,  permitrido  o

livreacessodosagentespúblicosàsinstalações,àsÍnformaçõeseaosdocmentosrelativos

ao contrato, incluídos os registros contábeis;

V-                 Sujeitar-se   aos   riscos   do   empreendimento,    salvo   nos   casos

epressos no contrato.

SEfflo._Y
DALBE±JHJNERAÇÃQ

opffcenâ:;b:i:o:pâvao;ri::çdã:ácsornfi::ti=ortimefo=i::aoç:om::b=:e=ftcso:oft:oass.de

1-       Tarifa cobrada aos usuãrios;

11-          Recursos  do  Tesouro  Mmícipal  ou  de  entídade  da  Admínistração

Pública;

111-         Cessão  de  créditos  do  Município  e  de  entidade  da  Admíristração

Pública, excetuados os relacionados a tributos;

IV-         Títulos  da  dívida  pública,  emítidos  com  observância  da  legislação

aplicável;

V-                 Cessão do direito de exploração comercial de bens públicos e outros

bens de natureza imaterial, tais como mareas, patentes e bancos de dados;

VI-         Outras receítas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos

assocíados.
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§1°-Aremuneraçãodocontratodar-se-áapartírdomomentoemqueoserviço,

aobraouoempreendimentocontratadoestiverdísponívelparautilízação.

§ 2° - Os ganhos econômicos decoirentes da modemização, da expansão ou da
racionalização de atividade desenvolvida pelo contrato e da repactuação das condições de

0 financiamento serão compartilhados com o Çontratante.

§ 3° - Para definição  de prioridade no pagamento,  as  despesas decoHentes do
contrato terão, desde que previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO -, tratamento

idêntico ao servíço da dívida pública, nos temos do § 2° do art. 9° da Lei Complementar

Federal n° 101, de 2000.

§  4° - A remuneração do parceiro privado podeFá soffer atualização pçriódica
Çom base em fórmulas paramétricas, confome previsto no edital de licítação.

§ 5° - Os conú.atos prevístos nesta Lei poderão  prever o pagamento, ao parceiro

privado, de remuneração variável, vinculada ao seu desempenho na execução do contrato,
conforme metas e padrões de qualidade e disponibilidade prevíamente definidos.

SECÃO VI

DAS GARANTIAS

Art.  13  -  As  obrigações  pecuniárias  contiaídas  pela  Adminístração  Pública  em

contrato de parceria público-privada poderão ser garantidas mediante:

1-        Vinculação  de  receitas,  observado  o  disposto  no  ric.IV  do  ait.  167  da

Constituíção Federal;

11-          hstituição ou utilização de ftndos especiaís previstos em lei;

111-         Contratação  de  seguro-garantia com companhias  seguradoras  que não

sejam controladas pelo Poder Público;

IW         Garantia prestadas por fiindo garantidor ou empresa estatal criada para

finàlidade;
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Outros mecanismos admítidos em Leí.

CAPÍTULO 111

PO PLANO MUNICIPAL DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

Art. 14 - Fica eriado o Comitê Gestor de Parcerias Público-Privadas do Múnícípio

de Penedo - CGPpmND,  cuja composíção  e  regulamentação  serão  estabelecidas  por

decreto.

Art.   15  -  Cabe  ao  CGPppfl?ND  elaborar,  anualmente,  o  Plano  Múricípal  de

Parcerias  Público-Privadas  e  aprovar  os  edítais,  os  contratos,  seus  aditamentos  e  suas

prolTogações.

Art. 16 - 0 órgão ou entidade da Admínístração Públíca interessados em particípar

do Plano Múricípal de Parcerias Público-Privadas encamínhará o respectivo prqjeto, nos

temos e nos prazos prevístos em decreto, à apreciípão do CGPPP/PND.

Parápfo Úrico - 0g prcu.etos incluldos pelo CGPppm]D Ínftgmão o Plmo Mqricípfll
de  Parcerias  Privadas,  o  qial  será  submetído  à  qprovação,  mediante  decreto,  após  a

realização de consulta pública, na forma do regulamento.

Art. 17 - 0 CGPPP"D, sem prçjuízo do acompanhamemo da execução de cada

prQjeto, Íàrá, pemanentemente, avàliação geral do Plano Miriçípal de Parcerias Público-P-ri-`
Paripfip úitiçp. - 0 órgão ou enridade da AdnriDistração Pública cncamínhará ao órgão

gestor, com periodicidade semestral,  relatórios  círcunstancíados  açerca da execução  dos

contratos da parceria públicoirivada, na forma definída eni regulamento.
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Art 19 - 0 CGPppmD remeterá à Câmara Múnícipal de Penedo e ao Tribunal de

Contas  do  Estado  de  Alagoas,  com periodícídade  anual,  relatórios  de  desempenho  dos

contratos de parceria público-privada.

0            ArL 20 -O Münícípio somente poderá contratar parceria público-privada quando a
soma  das   despesas   de   carãter   continmdo,   derivadas   do   conjunto   de  parcerias  já

contratadas, não tiver excedído, no ano anterior, a 2% (dois por cento) da receíta corrente

líquida do exercício e quando as despesas anuais dos contratos vigentes, nos 10(dez) anos

subsequentes,nãoexcedama2%(doisporcento)dareceitacomentelíquídaprojetadapara

os respectivos exercícios.

Art.  21  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  ristituir  Fúndo  de  Garantia  de

Parcería Público-Privada Muniobal - FGPPPM -,  ábrangendo  a administração  direta e

o="i|¥=+p=Í¥m¥Lft==i¥:¥=::::::::::::
Lei.

Parámfo. É=Ê£Ê -0 FtDido de que tiú o  ``cqpzd" deste artigo sqrá criado, adnrinistmdo
e gerido por ínstituição finanoeíra pública oficial, aplicando-se, no que couber, o disposto

nos arts. 16,18, 19, 20 e 21 da IÁri Federal n° 11.079, de 2004.

Art. 22 -Esta Leí entra em vígor na data de sua pubHcação.

PREFPITURA MUNICIPAl: DE  PENEDO, twos dezoifi!oe diírs do "ês dJ3
novembro do ano de doís ril e treze, 377.° ano de elevação à categoria de Vila.


